
LEI MUNICIPAL Nº 1434/2016 

 

 
DENOMINA RUAS NO BAIRRO 

BENFICA.  

 

 

A Câmara Municipal de Rio Preto aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a 

seguinte lei; 

 

Art. 1º - Ficam, por esta Lei, denominadas as ruas A, C, D e F, localizadas 

no bairro Benfica, conforme identificadas no mapa anexo a este projeto.  

 

I – A Rua “A”, fica denominada de “Rua José Machado”; 

 

II – A Rua “C”, será denominada de “Rua João Evangelista Machado” 

 

III – A Rua “D” será denominada de “Rua Carlos Henrique Delgado 

Pires”; 

 

IV – A Rua “F”, fica denominada como “Rua Paulo Cesar Machado”; 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Rio Preto, 28 de junho de 2016. 

 

 

Agostinho Ribeiro de Paiva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 


